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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001947-14.2013.815.0981
ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Queimadas
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição
à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de Queimadas
ADVOGADO: Márcio Maciel Bandeira
APELADO: Erivan Pereira Correia
ADVOGADO: Humberto Albino de Moraes

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
SERVIÇOS  PRESTADOS  À  MUNICIPALIDADE. AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DA EFETIVAÇÃO DO TRABALHO. CÁRTULA DE
ORIGEM  DUVIDOSA.  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.
IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO.

-  Não  há  que  se  falar  em  pagamento,  pela  municipalidade
apelante,  a um terceiro, quando inexiste nos autos prova da
efetivação do trabalho desenvolvido e/ou do contrato firmado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade  dar
provimento à apelação.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  MUNICÍPIO  DE
QUEIMADAS contra sentença (f. 35/35v) do Juiz de Direito da 1ª Vara da
Comarca de Queimadas, que, nos autos da ação de cobrança ajuizada por
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ERIVAN  PEREIRA  CORREIA, julgou  procedente  o  pleito  exordial,
condenando  o  réu/apelante  a  pagar  a  quantia  de  R$  1.300,00  (mil  e
trezentos reais), representada pelo cheque n. 852030 (f. 06), referente a
trabalhos  supostamente  desenvolvidos  pelo  recorrido  junto  à
municipalidade.

O apelo aduz que a sentença deve ser reformada, para julgar-
se improcedente o pedido, tendo em vista que inexiste prova nos autos de
que  o  autor/apelado  prestou  serviços  ao  município,  pairando  dúvidas
quanto à natureza da cártula (R$ 1.300,00) passada em seu favor. 

Contrarrazões às f. 47/48.

A Procuradoria de Justiça, no parecer de f.  53/57, deixou de
opinar sobre o mérito, por entender ausente interesse público.

É o relatório.

               VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
                                 Relator

A questão prescinde de maiores tergiversações, restando saber
se o autor/apelado faz jus ao recebimento do valor (R$ 1.300,00) indicado
no cheque de f. 06, datado de 26/12/2012, nominal ao promovente, que
não foi adimplido pelo “motivo 21”.

Da leitura da referida cártula percebe-se, de forma clara, que o
valor  buscado  é  o  mesmo  da  inicial  (R$  1.300,00),  o qual  teria  sido
passado pela Prefeitura Municipal de Queimadas em prol do apelado. 

Todavia o caso apresenta algumas peculiaridades. 

É que não há no processo prova alguma de que o autor
tenha realizado qualquer trabalho junto à  Municipalidade, tanto
que ele mesmo, quando ouvido em juízo, declarou que:

Não se recorda de ter assinado nenhum documento ou contrato em
decorrência  da  suposta  prestação  de  serviço  que  ocorreu  em
dezembro  de  2012,  que não  é  do  seu conhecimento  que  alguma
portaria  administrativa  tenha  ocorrido  em seu  benefício  (….)  que
ratifica não ter trabalhado na prefeitura no mês de dezembro
de 2012. (f. 25).
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Ora, a inicial é clara e taxativa quando assevera o autor/apelado
que  “a  PARTE Devedora encontra-se inadimplente com a Parte
Credora em 01 (Um) mês de salário atrasado, sendo o mês de
Dezembro/2012, conforme cheque nominal a sua pessoa” (f. 03).

Há contradição. Na inicial o próprio autor e suposto credor, livre
e de forma consciente, disse em juízo que não trabalhou no mês de
dezembro de 2012,  mesmo considerando que da data do ajuizamento
da ação (27/06/2013)  até  o dia  da  audiência (31/03/2014  - f. 25)  não
transcorreu nem um ano.

Além  disso, tanto  na  petição  inicial  como  na  instrução
processual  não restou demonstrado nos autos  o serviço  que teria  sido
prestado à municipalidade. Portanto, duvidosa foi a emissão do cheque, já
que  não  há prova  alguma  da  prestação  do  serviço  alegado  ao  ente
público.

A  exordial também narra que o autor/apelado foi  exonerado
de  forma  coletiva no  último  mês  de  gestão  do  ex-Prefeito  (gestão
2009/2012), ficando pendente de pagamento seu provento/salário do mês
de dezembro/2012, no valor correspondente ao cheque de f. 06. Porém o
autor não juntou qualquer portaria  de nomeação ou de exoneração dele
ou de  outros  servidores,  já  que o  ato  administrativo  deu-se de  forma
coletiva.

Adiante,  no  mesmo  depoimento  (f.  25), o  próprio
demandante diz,  de  maneira  clara,  que  quem  trabalhou  na
municipalidade foi sua esposa,  Selma Miranda Correia,  embora o
suposto pagamento tenha-se realizado em seu nome.

Já  na  audiência  de  instrução e  julgamento  (f.  26),  restando
infrutífera proposta de conciliação, e não mais havendo provas a produzir,
o Juiz, atendendo requerimento do Procurador do Município, determinou o
envio  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público,  a  fim de ser  apurado
eventual ato de improbidade administrativa por parte do ex-Prefeito.

Ora, salta aos olhos possível ilicitude quando da emissão da
cártula em prol do autor, tendo em vista que, de um lado, não há qualquer
prova  da  prestação  dos  serviços  em  prol  da municipalidade  pelo
promovente/apelado;  de outro,  o  próprio  autor/apelado,  em  juízo,
assevera que não prestou serviços ao município, mas sim sua esposa.

Destarte, não cabe ao Judiciário tutelar direito duvidoso.  Suas
decisões devem ser fulcradas na documentação anexada aos autos, o que
o autor não fez, infringindo o artigo 333, inciso I, do CPC, não provando
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os fatos constitutivos do seu direito.

Ressalte-se, por oportuno, que o próprio Juiz singular, ao julgar
a demanda, reconheceu a existência de possível fraude na emissão do
cheque de f. 06.

Ora, aliando-se dúvidas quanto à licitude do cheque e a
confissão do autor de que não tem certeza se assinou contrato de
trabalho com a municipalidade apelante, e que não trabalhou no
mês cobrado na inicial, não  há alternativa,  senão julgar-se o pedido
improcedente, ante a carência de prova da efetiva prestação do serviço.

Assim, condenar  o Município  de Queimadas, ora  apelante, no
pagamento da quantia de R$ 1.300,00, objeto do cheque de f. 06, sem a
certeza da prestação do serviço é, sem dúvidas, enriquecer de forma ilícita
o autor/apelado, sem deslembrar que não cabe ao Poder Judiciário julgar
por suposições ou conjecturas,  mas sim alicerçado em prova documental
e,  dependendo  do  caso,  também  testemunhal,  o  que,  in  casu,  não
ocorreu.

Nessa  linha  de  raciocínio,  trago  à  colação  os  seguintes
precedentes de tribunais pátrios:

AÇÃO DE COBRANÇA - MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS –  PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  RETÍFICA  –  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. Compete ao autor o ônus da
prova  dos  fatos  constitutivos  de  seu  direito.  Inexistindo
provas de que a autora prestou serviços ao Município, deve
ser julgado improcedente o pedido inicial.  Preliminar rejeitada.
Apelo não provido.1 

AÇÃO  DE  COBRANCA.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE  CONTRATUAL.  PRINCIPIO  DA  LEGALIDADE.
SERVICOS PRESTADOS EM VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.
INSUFICIENCIA  DE  PROVAS  DA  PRESTACAO  DO  SERVICO.
IMPROCEDENCIA.  INEXISTINDO  PROVA  SUBSTANCIAL  DA
PRESTAÇÃO  DO  SERVICO,  ALIADO  À NEGATIVA  DE
RECONHECIMENTO POR PARTE  DA  ADMINISTRAÇÃO,  NÃO
PODE A AUTORA PRETENDER O PAGAMENTO DO SERVICO
PRESTADO,  SOMENTE  EM  RAZÃO  DA  EXISTÊNCIA  DE
EMPENHO  RESPECTIVO,  INSTRUMENTO  LEGAL  QUE  NÃO

1 AC  1.0685.12.001563-9/001.  Relatora Desª Heloísa Combat.  Data do Julgamento:  02/07/2015.  data da
Publicação: 08/07/2015-TJ/MG.
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IMPLICA, POR SI SÓ, NO RECONHECIMENTO DE DÍVIDA.2 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO  DE
COBRANÇA  DE  CHEQUES  PRESCRITOS  -  ART.  62  DA  LEI  Nº
7.357/1985  -  ACÓRDÃO  QUE  ENTENDEU  SER  NECESSÁRIA  A
COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DA DÍVIDA -  DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO  AO  RECURSO  ESPECIAL.  INSURGÊNCIA  DO
DEMANDANTE.  1.  Cheques que não estão sendo cobrados por
meio  da  ação de  enriquecimento ilícito  (art.  61 da Lei  nº
7.357/1985) nem por meio de ação monitória (Enunciado nº
299 da Súmula do STJ), mas por meio da ação de cobrança
prevista  no  art.  62  da  Lei  nº  7.357/1985.  2.  Na  ação  de
cobrança prevista no art. 62 da Lei nº 7.357/1985 - hipótese
dos  autos  -  é  imprescindível  a  demonstração  da  causa
debendi, não apenas porque o cheque já perdeu sua natureza
cambial, mas porque o referido dispositivo legal é claro ao
afirmar que tal ação deve ser "fundada na relação causal".
Precedentes.  3.  Tendo  o  tribunal  local  afirmado
expressamente que "o autor não logrou demonstrar o fato
constitutivo de seu direito, sequer precisando, na inicial, as
circunstâncias  em que recebeu os  títulos",  é  inegável  que
esta Corte não pode reexaminar o conjunto fático-probatório
dos  autos  para  chegar  a  conclusão  distinta. Incidência  do
enunciado nº 7 da Súmula do STJ. 4. Agravo regimental desprovido.3 

Diante  do  exposto,  dou  provimento  ao  apelo,  para,  em
consequência, reformar a sentença fustigada, julgando o pleito exordial
improcedente.

Na forma do artigo 20, § 3º, do CPC, condeno o autor/apelado
ao  pagamento  de  custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  estes
fixados em 20% sobre o valor da causa, ficando a execução suspensa, por
força do art. 12 da Lei 1.060/50.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE RELATOR  (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e com  o  Excelentíssimo  Desembargador

2 Apelação e Reexame Necessário n. 70004265674, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Henrique Osvaldo Poeta Roenick, Julgado em 25/09/2002. Data da Publicação: 25/09/2002.

3 Processo AgAg no REsp 1104489 RS 2008/0247088-0. Relator: Ministro Marco Buzzi. Data do Julgamento:
10/06/2014. Data da Publicação: 18/06/2014.
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OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25
de agosto de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                            Relator


	ACÓRDÃO

